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TEITMO DE R{TIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO O22I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitaçâo e pela Assessoria Juridica do Municipio. sobre a contratação
direta por dispensa de licitação. tulcrada no art. l.{ inciso ll da l-ei 8.6ó6i93. no valor total de R$
17.500.00 (dezessete mil e quinhenlos reais). tendo como objeto a aquisição de luminrí,rias públicas
de LED 50\\'. \ isando atcnder as n('cessidadcs tla Secretaria \.lunicipal tL' Viaçào. Obras e Serviços
Púbticos. Resolve RÂTIFICAR o presente proccsso a lirvol clc A I-lVA I\'ÍATERIAIS ELETRICOS
LTDA - CNPJ:06.110.817/0002-80. com sede na Rua Rio de Janeiro. no 1515. bairro: Jardim
Maringá. Prinravera do Leste - MT, CEP: 78850-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.
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m) OedaíaÉo de náo estar cumprindo sanÉo poí nidoneidade. aplicada

por qualqueí ôígão publico e/ou entidade da esfera federal estadual e/ou

municipal (declarado pelo pÍópno candidato e com Íirmâ re!:onhecrda)

n, DeclâraÇão. de própíro púnho. de não ler srdo demrtdo do servço pü-

blic! por motivo lusto. ou de nào teÍ sido exonerado a bem do servço pu-

blico nos úllimos 05 (cinco) anos

o) Dedaraçào de Bens:

p, Compaovante de abenura de conta. em agência bancária nã qual a PÉ-
íeiluÍa de Santo Antonio do Leste mantém convênio para Íecebimento de

crédilos sâleÍiâls: ê

q) Não Registraí antecedentes cnminats ou estar Íespondendo pelos cír-

mes conla o Pâlnmônro. AdmrnrstÍaÉo. Fé Públca os coslumes e os pre'

vistos na Leino 1.343 de 23108/2006 (lÍalico de entoípecentes). compÍova-

do através de Ceírdão Civile CÍiminal.

r) Outros documentos que a Administragào julgar nêcessáÍio.

- ucrÍAçÃo
TERiIO OE RÂÍIFICAçÂO. OISPENSA DE LICITAÇÃO O2Z2O21

TERMO DE RANFIGAçÃO

DtsPÉNSA DE UCtÍAçAO 022t2O21

O Exmo. Sa. Prefeito MuniopalJose Annrateaa Vleira Alves. lendo em vrsta

as justiíicalivas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assesso-

na Juridica do Municipro. sobre a contratação diÍeta poÍ dispensa de lcita-

É0. fulcr-àda no an.24 inciso ll da Lei 8.666/93, no valor lotal de R§ 17.

500 00 (dezess€le mil e quinhenlos reais). tendo como objeto a aquisação

de luminárias públrcas de LED 50W. visando alender as nec€ssidades da

Secretana Municipal de Vração Obras e Serviços Püblicos. Resolve RA-
TIFICAR o presente processo a íavor de ATIVA MAIERIAIS ELETRICOS
LTDA - CNPJ 06.110.817/0002{0 clm sede na Rua Rro de Janeiío no
'1515 barrÍo. Jardrm Maringá. Primaveía do Leste - MT CEP 7E850-000.

e ordenar sua publicação em cumprimenlo ao dasposto no arl. 26 da Lei8.
666/93.

Sanlo Antônio do Leste-MT 01 dejunhode2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regiskada na Sêcretaíiâ de AdmrnrstraÉo e Planeiamenlo e Publicâda

por afixaÉo em local de coslume. clníoÍme na legislaÉo em vigoÍ.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.. 246/202'l

PORTARIA No. 24612021

DÊ: 01 OE JUNHO DE 2021

CONCEDE FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A} JOSE CLo'
VIS LUIZ DESTA PREFEITURA IVlUNICIPAL,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo Munrcipal de Santo Antônio

do Leste Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE:

ArL 'lo. Conceder Íérias a 10) servúoÍ (a) eíetivo (a) JOSE CLOVIS LUIZ,

em 01/06/2021 a 3010612021. com peÍiodo aquisilrvo de 1510212019 a 141

02/2020. com retomo as suas alividades em 01 de ,ulho de 2021.

Parágrafo Único - O (A) seívidor (a) acima crtado (a) receberá o adicional

de Íénas preuslo em Lei.

ArL 20 - DelermrnaÍ aos ôrgáos compelenles que tome as providências

necessarias paÍa a execução desla porlaÍia

Art. 3o . Esta Poflâna entra em vrgoÍ na dâta de sLla publrcação revogando

as drsposrÇÔes em conlráío.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA€E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JUNHO OE 202'l

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstrada na SecÍetaÍa de Adminstração e Planeiamento e Publicada
por afrxaÉo êm local de cosluíne. coníorme na legislação em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 24712021

PORTARIA N'. 2i1712021

OE:01 OE JUNHO DE 2021

CONCEDE FÊRIÁS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELAINE
LARREA DE SOUZA DESÍA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Munropal de Sanro Anlônro
do Lesie. Estado de Mato Grosso no uso de suas alribuaçoes legars.

RESOLVE;

Art lo - CoflcedeÍ íêrias a (o) servidor (a) efetivo (a) ELAI E LARRÊA
DE SOUZÂ, em 01/06/2021 a 30t06t2021 com periodo âquisitrvo de 05/
0512020 a 0410512021 com íetorno as suas atrvidades em 01 de Julho de
2021.

PaíágÍaÍo Único- O (A) seívidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de íéhas previsto em Ler.

ArL 20 - DeterminaÍ aos órgâos compelenles que tome as providências
necessánas paía a execução desla poÍtaíia

REGISÍRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:0'l 0E JUNHO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO IVUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No. 245/2021

PORÍARIA No. 245/202Í

DEi 0t DE JU'{HO OE 2021

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SÊRVIDOR (A) LUIZ PIRINI

OE OLIVEIRÂ DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito i,4uniopal de Santo Anlonro
do Leste. Éstado de Mâto Grosso. no uso de suas alribuições legais

RESOLVE;

Art í' - ConcedeÍ fenas a (o) servidoÍ (â) efetivo (a) LUIZ PlRlNl DE
OLIVEIRA, em 01/06/2021 a 3010612021. com periodo aquisitNo de 10/

0512020 a 0510512021. clm retomo as suas atividades em 01 de julho de
2021.

Pâ.ág.aío Único - O (A) seÍvidor (a) aqmâ crtado (a) receberá o adrcronal
de féÍas previslo em Ler.

ArL 20. Determinar aos órgàos compelenles que lome as pÍovrclênqas
necessánas para a execuÉo desla poíana

AÍt 3o. Esta Portaria enlrâ em vigoÍ na data de sua publicaçáo. Íevoganc,o
as dtsposições em contíáno.
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